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PORTARIA 005/2020 

 
Dispõe sobre a emissão on-
line e gratuita da certidão de 
antecedentes desportivos, e 
dá outras providências. 
 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 
do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições regimentais e legais, 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - A certidão de antecedentes desportivos será emitida 

eletronicamente, de forma gratuita, por meio do site do Tribunal de Justiça 
Desportiva do Estado do Ceará – TJDF-CE (www.tjdfce.com.br) no menu “certidão 
on-line”, através do site da cerjudes (www.cerjudes.com.br) ou ainda pelo aplicativo 
Cerjudes (Android e IOS). 

 

§ 1º - A pesquisa será realizada mediante o preenchimento 
obrigatório dos campos “nome”, sem abreviações e sem acentuações, do 
CPF/CNPJ sem caracteres especiais e/ou o registro na CBF no caso de tratar-se 
de atleta, sendo emitida apenas uma única certidão, baseada nas informações 
constantes no sistema informatizado utilizado nesta Corte, referindo-se apenas 
e tão somente aos feitos em trâmite de competência do TJDF-CE. 

§ 2º - Serão de responsabilidade do solicitante os dados inseridos 
para emissão da certidão devendo o destinatário/interessado da mesma conferir 
a autenticidade desta. 
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§ 2º - As certidões que, por qualquer motivo, não forem expedidas 
on-line, poderão ser requeridas à secretaria do TJDF-CE, por meio de 
formulário devidamente preenchido. 

Art. 2º - Será de 30 (trinta) dias o prazo de validade das certidões, 
que, obrigatoriamente, constará no respectivo documento. 

Art. 3º - A certidão emitida conterá um código QR Code (quick 
response code) para validação no endereço eletrônico descrito no rodapé da própria 
certidão acompanhado de um código verificador para autenticidade da mesma. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

 
 
 

Fortaleza-CE, 20 de agosto de 2020. 
 

 

Frederico Bandeira Fernandes 
Auditor Presidente do TJDF-CE 


